



ANEXO VI (A) - DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA


Em conformidade com o que determina a Instrução Normativa MPS/RFB n.º 2110, de 17 de outubro de 2022, eu, ________________________________________, Advogado(a)/ Estagiário(a)/Biólogo(a), inscrito(a) na OAB-SC/CRBio n.º__________, CPF n.º      .     .     -__, registrado(a) no PIS/PASEP/NIT sob o n.º__________________, DECLARO, perante o Conselho Regional de Biologia da 9ª Região, sob as penas da lei, para efeito de tributação sobre pagamento de honorários de defensoria dativa, que NÃO HÁ recolhimento de INSS por outra fonte pagadora. Autorizo o Conselho Regional de Biologia da 9ª Região o recolhimento mensal desse tributo pelo Regime Geral de Previdência Social.

Declaro, ainda, que, caso haja qualquer alteração de desconto, será de minha responsabilidade o complemento da contribuição ao INSS até o limite do teto previdenciário. Estou ciente de que deverei renovar esta declaração a cada período de vigência, sob pena de o CRBio-09 fazer a retenção do INSS após sua validade.

______________________________
Local e data

________________________________
Assinatura

image1.jpeg
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 92 REGIAO - SC

AUTARQUIA FEDERAL
Sede: Rua Conego Bernardo, n° 101, sala 902 - Ed.Comercial Meridian Office - ’
Bairro Trindade - 88036-570 - Floriandpolis/SC - Fone: (48) 3112-1420 - E-mail: crbio09@crbio09.org.br CFBio

www.crbio09.org.br





